
ANEXOo'{ _

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMtU!E PREGÃO ELETRÔNJCO DA BOLSA DE LICIrACOES E
LEILÕES DO BRASI I. E I)E INTERMEDlAÇAO DE OPERAÇÕES
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ME/EP]': ( ) SIM () Nüo

1. p(i1' llh'io do presente Termo, o Li('itante acima qualificado lIlilnifl'sta sua adesJ.o ao Rl'gulallH.'lIto do

Sisl-em;j l'�I('tl'tllli('o dl' Pregões Eletrônko..:; da Bolsa dt� I.icitat../>l's l' Leilôes do BrasiL do qual dt'l'1ara tei"

pk'llo l'ollliccin1l'nto, l'1ll conformidade com as disposições qlH' SL'glll�1l1.

2. Siü, re�pollsal)ili(l(l(les do tiritante:

I. Tomar t'OIlhecillH'nto e cumprir todos os dispositivos í.'llllstantes dos editais de Ilpgócios dos quais \'l'nha

a partií'ip.lr;

II. Observar e t'Hlnprir a regularidade fiseat apresentando a dOt'lIlllenta(:ão exigida nos editais para fins de

hal�ilila\,ilo nas lieitaçrlcs em que forvcnceclof;

1Il. Ohscnar a legislação pertinente, hem como () dispnslo nos Estatutos Sociais l� Bas (h�mais normas e

regllhmentos expedidos pela Bolsa de Lieila�õps e Leilões do Brasil, dos quais dedara ter pleno

(,()l1hecilncntr>;

TV. Designar pessoa responsável para operar () Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo :,.1

V. Pagar a taxa pela utilizaçâo do Sistema Eletrônko de I.ieita<;ô("s.

:;. O Liritante reconhece que a utilização do sistema e1etnlnico de negociaç'ão impliea (l pagamento de taxas

de lItilizaç50, conforme previsto no Anexo IV do Rl'!;ltlamcnto Sistema Eletrônieo de Li"itaç{)('s da Bolsa de

Licita�õl's e Leilôes do Brasil.
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4. O Licitante autoriza a Bolsa de Liritat:ôes t' I.dlôes a expedir boleln de l'obran<;a bancária referente às taxas
de utiliz:.l<;�io ora referidas, nos prazos t� {'olldü.:()es definidos no Anexu IV do Regulanwnto Sistema Elctrônieo

de Li('it;H,�ües da Bolsa de Licitaçôes t' l,pili)('s.

5. O presente Termo dt� Adrs:l.o (� vúlido por 12 meses, podt�nd() ser resdndido ou revogado, a qualquer
tempo, pelo Licitante, l11l'diante cOlnllniea��ão expressa, sem pn'juízo das responsabilidades assumidas

durante o prazo de vig,êilcia nu de{'OrIl'l1ks de negócios em andamento.

Local e rlata:

(Assinaturas autorizadas com firma n'conheeida em cartório)
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ANEXO'p

ANEXO AO TERMO DE ADESAo AO SISTEMA ELETRÔNICO DE L1CITACÔES
DA BOLSA DE L1CITAÇÔES E LEILÕES DO IlltASIL - fLlCITANfE DlRETO)

INDICAÇÃO DF. USUÁRIO DO SISTEMA

. --------_.

Ra;.�;-;Social do Licitante:

--._------- -_.---"._,,------.- --_._--------------..-_._----- ._------

Cl'-!PJ/CPF:--

Operadores __. _

t�=1�;;�-�-�=�--------. -�--�-�==�-�--�'u:�,j';�==-�.��_=_=__==�._ -�-.---
__=-relefon�:=-=_-. ._____ cel�l':: . _
_J Fax: . ._ E-m'�il: . _

-;:;- I Nome-

I �_ I � . _ . .. __ . .
r CPF: Função:

t=-- .�eletonc;- �=_-==_�_-_=�-_-_-__+C"'e-l-u-la"I-::-__- -------_-----_ _ ��:=_--

�i:�"'---= �=�_=_� __���:--n-l-,-lic--�------- __-__--_-__-.-__-=�-:�=�_=-- ..

t:t�c-== ••.._= �- �::�::�-= .•��••..
o Licitante reconhece (lue:

I. A Senha e a Chave Eletrônieil de i(h�ntificação do usuário para Hecsso ao sistema são de lISO cxdusivo de

seu titular, não cabendo ú Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos

decorrentes dl' seu liSO indevido;

II. O eancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderã ,er feito pela Bolsa, mediante solicitação

escrita de seu titular ou do Licitante;

III. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a 'lt",hra de seu sigilo deverã se,' eomunicada

imediatamente Ú Bolsa, para o nccess<Írio bloqueio de acesso; e

IV. O Licitante ser<Í responsável por todas as propostas, lances de prec:os r transações f'fetuadas no sistema,

por seu usu:irio, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes l� verdadeiros; e o não pagamento da taxa

ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no Sen'iço de Proteção de Credito e no
SERASA e ao automátieo cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletr6niea.
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Local t' data: ._----_ ...

--------- --- --- --

(Assinaturas i.llltí>l'izadas ('0111 firma n�L'OIlh('cida em ('tutório)
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ANEXO 3.2

CUS.TO I'EL,'\ IrriLIZACÃO.DO SISJEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR/LI<,;ITANTEVENCL\!2Ü..R

Pregô�$ E1etrônicos, Pregões Presenciais em formato WEB; Pregue,,;; Eletrônieos de Compra Direta, Cotação

Eletrônica de Preços:

Núo optantes pelo sistema de regislro de prc(:os.

1,SWI (Um e meio por eento) solH"P o valur do lute adjudicado, com vencimento eIU 45 dias após a

adjndicação -- limitado ae tdo lII"ximo de 11.$ 6<)0,0<) (Sl'iscelltos reais) por lote adjudicadü,

('obra(los mediante bolelü ban(';\riü em favor da Bolsa de Licitaçôes e Leilôe,; do BrasiL

Optanles pelo sistema de registro de preços:

1,5% (Um e meio por cento) sohre () valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas

mensais (equivalentes ao núnwro (]f' meses do re�istr()) e sucessivas com emissào do boleto em

60(sessenta) ,lias apôs a adjudieaçào .. eom limitação do custo de RS 600,00 (seiscentos reais) por

lote adjudieado, cobrados mediante boleto baneúri" ('111 favor da Bolsa de Licitações e Leilôes do

BrasiL

o n<lO pagamento dos baletos acima HH'neionados sujeitam o \1s11ál'io ao pagamento de multa de 10?1� e juros

moratórios de 1% ao mês, assim COlHU insel'h,:ilo em servi\�os de prolt'\,ào ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO)

e cadastro dos inadimplentes da Bolsa t ao :lUIOIlIÚtiCO caneelamell1.o de Slla Senha ou de Chave Eletrôlllca.

Em caso de cancelamento pelo órgüo promotor (comprador) do pregào realizado 11a plataforma, o licitante

vencedor receberá a devolução dns valores t�vPlltllalmentl' arcados com o uso da plataforma eletrônica no

respectivo lote cancelado.

DA líTILIZAÇÃO DE CÉLUL'\S DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contrataç'i" d"e sociedades C(.:LIJIAS DE APOIO (correloras) para a representação junto no sistema
de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL. A corretagem será
pactuada entrr os interessados ele acordo ('om as rrgras nsuais do mel'eado.
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CUSTO PELA UTILIZAÇAO DO SISTEMA -- EMPRESAS PRIVADAS

- SOMgNTg PARA () fº.RNECEDOI!LLICrrANTE VENCEDOR

- Pregôes Eletrônieos, Pregões em formato 'Veb ou Cotações Eklrônic:ls:

1,S9{J (Um e mdo por cento) �;uhre [) yalor da adjudie.u;,lo do lote, com vencimento em 45 dias apôs a

adjodicação - limitado ao telo máximo de RS 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado,

cobrados mediante boleto 1>anr-i1rio cm favor da Bolsa de Lir-itações c Leilões do Brasil.

o mio pagamento dos boletos acima m�ncionados sujeitam u usuário ao pagamento de multa de 10% e juros

muralúrios de l% ao mês, assim como inst'ri,':.lo em servi,.os de proteção ao erédito (SPCj SERASA e

OUTROS) e cadastro dos inadimplentcs da Bolsa e ao automútir-o caocelamento de soa Senha ou de Chave

Eletrôlliea_

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livrt> ('ontratação de sociedades Cf:LULAS ng APOIO (('onetoras) para a representação junto 00 sistema

de PREGÕES. não exime o lieitaote do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL. A corretagem serú

paetuuda entl'l' os interessados de acordo C0111 ..lS regras usuais do mereado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos c anuímos com todos termos contídos neste anexo

c nos ••cspnnsahilizamos por ClllllJlri-Io integralmente cn1 seus expressos termos.

Local (' data: _

(Assinatur<ls ilutoril'.ac1as com firma reconhl't'idn t'm eartório)

\
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i\NEXO 04 _

FICHA TÉCNICA DESCRJTJYA DO OBJ.EIOJJNICIO DO PRI.'GAQl,

- ---._--_.. ----- ._--------------------- ---� ----�-

N�jinero d,)ITE11:--------
---- ----_._-------_. --------------

1-------------- ------ ---
I Preço unitário e total do ITEM:

IV"lI;;;- tolalda 1'1'(1)0;;\;';---

�prazo de "alidad" d:i pr",);;;;í,\(c", ,!ia�, "o,1I'01-1I1" estal;;;red'!I) ií;; l'<lil<lIY--- - - --

L----------- --- ----------------- --------- ------------------- ------------
! Pri'ço inicial para o ITEM (em R$):

l------------------------ -----
I Prazo ue Garantia:

�I5eclarãlI,os:para todos os fins llc <!i;:;,i'J-',;lue cumplim"sille,íaniente os reqnisitos- d('-fl;'bTiit:;;;��
I e qne nossa proposta está em conformidade com as exig{�neias do instrumeuto ('ol1\'oeal{,rio

(edital)_

�DêêiaraÍnOS-;- ainda;-qi:;e- -est�;m()s enquadrados -no-Rcgimedctributaçào--de
Microemp,'esa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece artigo 3° da Lei

Complementar 123, de 14 de dezemhro de 2006.

I

I [Somente na hipÍltese de n licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
l!M!yEPP}L ----------- ---- -------------------------------- --- --------- ------
I Data:

L __ _

\
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ANEXO 05

MODELO DEllf:C.LARACÃO DE IDONEIDADE

DECLARAÇÃO

PREGÃO ELETRÜNICO N° , " _

'-' (Nome da Empresa)

CNP,I/MF N°,,, __ ._._ .. _. __ ' sl'diada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que ua qualillade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade

Pregão Eletrúnieo n" _� . . __ . instaurada pela Prd"itlll'a Municipal de Quixeramohim, que não

fomos declarados inidôneos parn licitar Oll contratar corl1 o Poder Púhlit'o, em qualquer de sllas esferas.

Por ser expressào de verdade, firmamus a pl't'sf'ntc_

(Local" Data)

'-' (Nome l' Número da CaIteira de Identidade do Declarante)

OIlS. Esta declaração deverú ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e lOarimbada com o

número do CNP,) e assinado pelo representante legal da eml,,'e"a.

\
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ANEXO 06

MODEI.QJ21'nE£l,ARAÇÃO PÚ'A-'fOS IMPEDITIVOS

DECLARAÇÃO

PREGÃO ELETRÓNICO N°

(Nome da Empresa)

CNP.J/MF N" . . . __ .. ... . . , sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a pl'l'st'ntc data inexistrm fatos impeditivos para sua habilitação no

presente processo e qHt' está dente da obrigatoriedade de declarar (J('orrpneias posteriores.

(Local c Data)

(Non1t' c Número da CaI1eira de Identidade do Declarante)

\iir üBS_ Esta declaraçúú deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente c carimbada ('om o
núnwl'O do CNP,J l' assinado pelo representante lt'gal da empresa.

\

j<'
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..",NEXO 07

DECLAR.�ÇÃº-DE Ql!E NÃO lliVIPREGA MENOR

DECLARAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°

(Nome da Empresa)

CNP.J/MF N° . _ . . .__, sediada

(Endereço Completo)

Declaro que niio possuímos, em nosso Quatlro de Pessoal, tmpl'cgados menores de lR (dezoito) aHOS em

trabalho noturno, perigoso ou insalnbre e em qnalquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condiçâo de aprendiz, a partir de 14 (qnatorze) anos, em observância ii Lei Federal nO 9854, de 27.10.99, que

acrescentou o inciso V ao ar!. 27 da Lei Federal n" 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e NÍlmero da CaIteira de Identidade do Declarante)

ons.

1) Esta declaraçâo deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada eom o nÍlmero

do CNP,J e assinado pelo representante le!',al da empresa.

2) Se a empresa lieitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condiç'ão.

'1 U
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ANEXO 08

MODI1LOJJIi DEClARAÇÃO DE RJ;:�:WQNSABILIDADE

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

PREl;ÃO ELETRÔNICO N°

Declaramos para fins de aklldimento ao que consta do edital do Pregão da

Prdeit ma M ullicipal de QUIXERAMOBIM, que a empresa tomou

conhecimento do Edital e de todas as cOlHlit;(jes de participação na Lieita\�ào e �e eompromett' a cumprir

h)dns os termos do Edital, e a prestar Sêlyiço de qualidade, soh as penas da Lei.

l.nca! c data:

Assinatura e carimbo da elllpreSê\:

\
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ANEXO 0'1

MINllTj\ DAATA DE REGISTRO DBl'REÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ._.

PREGAO ELETRÔNICO N° ... _

VALIDADE: 12(doze) meses.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBJM, Estado do Ceará, pessoa jlllídiea de
dircito público interno, inscrita no CNP,I/MF sob o n. ° xx.xxx.xxx/xxxx-xxe CGF nO XX.XXX.xxx-x, neste ato

representadora) pelog(as) Sr.(a). , através ,Ia AUTARQUIA MUNICIPAL DE

TRANSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DE QUIXERAMOBIM(AMTQ), aqui

denominadora) de CONTRATANTE, com sede na Rua __.... , , , Quixeramobim-Ceará,

consideraudo o julgamento da licita,,1O na modalidade de Pregão E!etrúnieo N° e a respectiva

homologa,ão datada de , RESOLVE registrar os prc,os das empresas signatárias, nas quantidades

estimadas e máximas anuais, de acordo eom a e1assifieac;üo por elas alcançadas por item, atendendo às

condições previstas no Instrumento CtHlYocatório l' as constantes desta Ata de Registro d(-' Pn','os, em

conformidade com as disposiç.ões a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado soh o nO . . sujeitando-se

as partes às normas constantes da Lei nO 10.520, de 17 de julho de 2002, suhsidiariamente pela Lei

nO 8.666 de 21/06/93 (atualizada).

cLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objcto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS I'ARA EVENTUAL FORNECIMENTO

DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO PARA AS VIAS URBANAS DA CIDADE

QUIXERAMOBIM/CE,CONFORME EXIGÊNCIAS DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO,

NOS TERMOS DO ART, 1°, �� 2°, 3° E 5'" E DISPOSITIVOS SEGUINTES, DA LEI N° 9.503, DE

23.09.2007, QUE INSTITUIU O CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO DE QUIXERAMOBlM, tudo

conforme especificações contidas no Ancxo I - Termo de Refer;'neia do Edital do processo Iieitatório Pre?;ão

Elctrônico nO __ ._._ ..... , no quall'estaram elassificados elll primeiro lugar os licitantes signatários.

cLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A presente Ata de registro de pre,tJs tcrá validade de 12 (doze) meses, contado a partir da data da sua

assinatura, não podendo ser prorrogada.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA I'RESENTE ATA OE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O gerenciamento deste instrumcnto caberá a Am'ARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E
TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO - AMTQ, no ,,'u aspecto operacional e nas questões legais.

cLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
5.1. Os prel;0s registrados, a especificação dos bens, os quantitativos, e representante legal, encontram-se

eleneados nos ANEXOS do presente Edital.
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cLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E ['RAZO PARA ENTREGA

6.1 - Quanto à entrega:

6.1.1 -- Os materiais/equipamentos dcvcriio ser entregues em conformidade com as espeeificH,'ües

estabelecidas neste instrumento e na Ordem de Compra / Anl()riza�:lo de Fornecimento, no local indieado

abaixo:

LOCAL TELEFONE ENDEREÇO

AUTARQUIA MUNICIPAL DE

TRANSl'I'O DE QUIXERAMOBIM

AMTQ

AV. \lR. JOAQUIM FERNANDES, 60

QUIXERAMOBIM - CEARA

6.1.:� - O Pf<l1.0 de entrega dos materiaL�/cql1ipalllentos será de ah'; 1.5 (quinze) dias eorridos, contados da data

de recehimellto da Ordem de Compra / AUlor1zaç:lo de Fornecimenlo a seI" emitida pela administl"açào.

6.1.:{.' Os atrasos ocasionados por moti\'o (li' ron,�a maior ou caso fortuito, desde que justificados atÉ' 02 (dois)

dias úteü� antes do término do prazo de l�ntrega, e aceitos pda ('ontratante, não serão considerados como

inadilllpiemPllto ('ontratu31.

6.1.4 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do ohjeto tal qual estipulado no Termo de

Refprência será exclusiva does) sl',,,idor(es) autorizado(s) pclo ór!\:lo Contratante, enearregado de

acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do o1Jjdo contratual, eOllfornH.' art. 67 da Lei

8.666/'I:J.

6.1.5 . Os materiais/equipamentos dp\,(')'ilo ser entregues rigonlSallH.'nte de aeordo eom as espeeificaçôes

estabelecidas no presente termo, bem como na proposta vcnCt'dora, sendo que a não ohservâneia destas

eondiçües, implicará na não accita,��o do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização

.... por parte da inadimplente.

6.1.6 - A CONTRATANTE desi!\naril 11111 sel"idor/comissüo, clljo propósito será o aeompanhamellto da

entregn e a conferência desta eOI11 as l'spctificlH;ões contidas na proposta de preços e no Termo de Referência.

Caso () objeto esteja em desacordo com as pspeeificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o

f{'{'ehimento do mesmo.

6.2. ,- Quanto ao recebimento:

6.2.1 - Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verifi{'ação da conformidade com as especifieaçües

consLantes do Termo de Referência c da proposLa.

6.2.2 - Definiti"Hmente, ap6s ,1 "erifica\�ã.o da confúrmidade ('OI1l as especificac�'õe.s constantes do Termo de

Refer(�ncia e da proposta, c slIa consequente ilt'eita\'ão, que Sp dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento

pr()\'isório.

6.2.3 - Na hipótese de a vcritira,'ào a que Sl' referc o suhitem anterior não SCI' procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-ú cumo realizada, consumando-s(' () n'c('himento drfinitivo no dia do esgotamento do

prazo.
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6.2.4 - A nota fiscal/fntura que apresente illl'orrc\ões será devolvida ú contratada para as devidas cOl'rc\'ões.

Nesse l'aso, o termo de recehimentu c.k.finitivt) �;{)mentf' poderú St.'I' t.'llIiti(lo após a referida corrcção.

6.2.5 _ O recehimento dos materiais/l'ql1ip�111lt'lltos, em carútel' provisório ou definitivo, será realizado de

segunda a sexta-feira no horário de 07::)ohs ;lS ll::�ohs e de I:i::i0lts �)s 17:0ohs.

6.2.6 - A Administração rejeitará, no todo ou cm parte, a entl't���a dos materiais/equipamentos em desaeordo

com as especificações técnicas exigidas.

6.2.7 - Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão contratante.

6.�.8 . A Contratada c.levcrá provideneiar a troca do objeto no prazo máximo de O� (dois) dias Ílteis do

registro da ocorrência.

6.2.9 - A rejeiçiío do objeto por estar em desaf'ordo com as PSlh'cifi('ações, que vier a ocorrer, não justificará

possível atmso no prazo de entrega fixado, sH,jt>itantio a Contratada ús sançôes previstas,

-., ó.�� .- Os materiais/equipamentos dCVCI':lo ohedf'cer a um l'ronograma dl' entrega, a partir das características

que se apresentam nos quantitativos di:;;erilllinados na Ordelll d(' Ctlmpra / Autoriza<,'âo de Fornecimento a

BPr emitida peJa administração.

cLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DO FORNECEDOH

7.1. As contrataç�ôes dos bens registrados neste instrumento scrüo efe!lIadas através de ordem de servil,'o,

emitida pela Administração Municipal, ('onh'IHlo: o nO da Ata, () nollle da empresa, ° ohjeto, a especificação,

as ohrigações da contratada. o enderc(;o l' a data dc entrega.

7.'2. Pod('ri'io também �;er firmados tC'l'mos de contratos del'ulT<'nks desta Ata de Registro de Preços, que

serâo tratados de forma autônoma e se submeterâo igualmente a tt,das as disposições l'onstantes da Lei nO

8,66ó/<-X{, indusive quanto às pr\llTogac;ôes, alterações e res{'isúes.

7.3. Est" instrumento niio obriga o MUNICípIO a firmar qu"lquer eo"trata�ãu, nellll11eSIllO nas quautidades

estimadas, podendo ocorrer licita\�f)es específicas para () objeh), ohedt'eida a legisla\i1o pertinente, sendo

assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de l'ol1di,'ôes.

7-4. A ordem de serviço será encaminhada ao fornecedor quI' d('\,('rú assinú-Ia (' devolv(�-la ao MlInidpio no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a toutar (la data do seu reef'himento.

7.5. SI.' o licitante com pre<:.o regis,trado em primeiro lugar rc('us;U-se a assinar a Ordem dt� serviço, sem

prejuízo das respectivas snnç.ões aplicúveis, poderão ser convocados os demais licitantes classificados na

lieitil\'ào, respeitadas todas as condi\,('ws , os preçus e os prazos do primeiro e1assificado.

CL'Í.USULA OITAVA - DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO

RI - O pagal11el�to serú efetuado em até :{O (trinta) dias apÍJs () encaminhamento da documentação tratada

neste suhitem, através de eréc1ito na Conta Bancária do fornecedor OH através de Cht'qul' nominal,

acompanhado da sep;llinte doclllllelllaçi.l{):

I) Nota Fiseal/fatllra discriminativtl, em via lllllca, c1evicli.tmente autorizada pelo ordenador de despesas

(pagul:'-se) e atestada por servidor respnnsúvel pelo recebimento do objpto deste termo,

II) Certidão Conjunta Negativa de Ilc.hito quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da Uniüo (l'GFN),

com ahrangência indusivt.' as contribuições sociais,

III) CRI'. Certifieado de Regularidadl' de FGTS. expedido pela Caixa Económica Fe)(:al.
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IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Esl<tdual,

V) CND emitida pelo mnnicípio don,icili",lo, e,

VI) CND emitida pela ,Jnsti�a Federal do Trabalho, emitida na forma da I.ei N°, 12-440/2011.

8.2 - Não será efetuado qualquer pagamento ã CONTRATADA elll eaôo de descumprimento das eondi�ões de

habilita�ão e qualificação exigidas nesk Il'rl1lO,

8.:3 - f: vedada a realizu,'ào de pagaml'nto antes da entrega <lo ohjf'lC, (111 se o Illl'SmO não <.'sti\'er de Heol'do

com as espeeil1eações deste instnl1lWllil),

R.4 - Sp () objeto não for t'xecutado ('onfol'me condições deste termo, () pagamento ficará suspenso até .sua

execllçân regular.

8.5 - Nenhulll pagamento será efdnadü ii CONTRATADA, enquanto pendente rle liqnida�ão, qualquer

obrigação financeira decorrente de prllalilbde ou inadimplêntia, st'm que isso gere direito a reajustamento

de pre�os.

CLAuSUL'\. NONA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

9.1 - Executar o ohjcto em conformidade com as condições deste instrumento.

9.2 - Manter durante toda a execuç;'io contratual, cm cOl11patibilidadt, COIll as obrigações assumidas, todas a

eondi�ões de habilita�üo e qllalificaç,jo exigidas no presente terlllo.

9.3 . Aceitar, nas mesmas eondições c-ontratuais, os percentuais de (lcróscimos ou supressôcs limitadas ao

estahelecido no �1 0, do ,ut. 65, da Lei Federal nO 8.666/1993, lomando-se por base o valor contratual.

9-4 - Responsahilizar-se pelos danos callsados dil'etamente Ú l'nntratante ou a terceiros, decolTentes da sua

culpa ou dolo, quando da execução do objetu, n50 podendo ser arguido para efeito de exe1us:.l.o ou reduç;lo de

sua responsabilidade o Ülto de a ('ontl'atante proceder à fiscaliz(l<;iio ou acompanha.r a execução contratual.

9.S - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que inCIdam ou venham a incidir sohre a ex('('uç;1o

contratual, inclusive as obrigações relativas a salórios, prcvidl'w'ia social, impostos, encargos sociais e outras

providências, respondendo obrigatoriamente peio fiel clllllprilllento das leis trabalhistas e especificas de

acidentes do trahalho e legislação correlata, aplic,-lveis ao lH'ssoal empregado na exeeuçi.l.o contratlw1.

9.6 Prestar imediatamente as iní'onnac.;()es e os esc1arel'Ímentos qne venham a ser solieitadlls pela

('ontratante, salvo quando implicarem em jrulaga<:ões de ('aJ'útc�1' tl'Cllico, hipótese em que serão respondidas

no prazo rle 24 (vinte e quatro) horas.

9.7 - Substituir Ol! t'l'}l[ll\lr o objeto contralu,ll qlle compl'O"i.Hl.\1lH'lltt' apresente conlhçúl's dc.' lil-feito ou em

descOIltOl'midade com as especificações destf' termo, no pl'<lZO fixado pelo Órgão Contr.:1lantí', ('ontado d.l Slla\
notifie"�üo.

9.8 - Cumprir, quando for o caso, as condir,ües de garantia do ohjpto, responsahilizando-se pelo período

oferecido em sua proposta de pre,'os, ohservando () pr.lZ0 mínimn exigido pela Administração. .

9.9 - Os produtos deverâo vir lacrados de forma a proteger da ação da luz, poeira e llmidadt', sendo que, nos

casos das emhalagens apresentarem \'iolaçâo de qualquer espécie, deverão ser substituídas pelo fornecedor,

ainda que na fase de análise/recebimento.

9.10 Na embalagem dos produtos, salvo tamhém regulamentações ou ex('cçõps ('specíficas

comprovadamente de prática usual do mt'rcado, deverão constar as condiçôes de estocagem. faixa de

.l')
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temperatura, umidade, limites e POS1<:0('8 de armazenamento, e\posi<,'ào a raios solares e demais

recomrnda<:{)(':s do fabrieante, st' for () <'aso.

9.11 _ Quanto :'Js embalagens dos prud\llo�, quando lwct's�ano e solil..'itado pela Unidade devem ser

consi<L.:radas inclusive aquelas extras lH'cessrll'ias para a pl'ote\'ão durante os proeedimentos de emharque,

desembarque e transporte.

9.12 - Quaisquer irregularidades, tauto na qualidade, nos prazos e quantidades de fornecimento, deverão ter

sua CtHT('{:ão no prazo máximo de 7'2 (sdcllta e duas) horas, contadas após a formalização da redamac;;\o.

9.13 _ Niío permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exeeto na eondição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, Ilem permitir a utilizal�;lo do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, peri�()so ou insalllbrc.

9.14 _ Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a seI' firmado, Ul11 preposto aceilo pela

Contratante, para representa<,.fi() da Contratada sempre que 1ül' lll�('CSSÚrio e comunicando, por escrito, il

Contratante qualquer mudança de endcJ'L'\'o l)ll lelefone eontato.

9.15 - Acatar as orient�H.;ôes da Contratante. slljt'itando-se a l11.tis ampla e irrestrita fisealiza<,'ão, prestando os

�sd:.lI'(�cimentos solicitados e atendendo ,IS ree)alllilç'ões formuladas.

9.16 - Responsabilizar-se pela fiel cxeeIH;:l.d <-lu ohjl.'to eontratualllP prazo estabelecido neste krmo.

9.17 - Entregar os materiais de acordo COlll o pactuado, nflo st'lHlo a:'pito, em hipótese alguma, produtos de

marca diversa.

CLÁUSULA DEZ - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

10.1. Solicitar a execução do objeto it CONTRATADA atral'és da ,'miss"o de Ordem de Compra / Autorização

de Fornecimento, após emiss50 de empenho.

lO.::! - Proporcionar à CONTRATADA tO(Ii.lS as condições ne(,{,ssúl'ias ao pleno cumprimento das obriga\'ôps

decorreutcs do ohjeto contratual, ('onsoank ",;tahelece a Lei Fe,"'ral no 8.66h(199:l e suas altcraçôes

posteriores.

10.;,- Fiscalizar a execução do Obj('tll contratnal, atra\,('s dl' slIa unidade competente, podendo, l�m

del'OITéneia, solicitar providêneias da l'ONTlv\TADA, que atenderá oujustificaní de inwdiato.

[{1.4 - Notificar a CONTRATADA de qllalqu"" irregularidade decorreu te da exeeuçüo do ohjeto eontratllal.

10.5 - Efetuar os pagamentos devidos ü CONTRATADA nas <'OIHli';iíes e8,tahelecidas neste Termo.

10.6 - Aplicar as lwnalidades previstas l'llllei c neste instrll!lll'nto.

[(J.7 - Permitir acesso ,los empr<'ga<\<>'; d" CONTRATADA <Js depenc!éncias do CONTRATANTE para a

execl1ç'ào do objeto t'Olltratual.

10.8 - Impedir que terceiros forneí;am os materiais ohjeto dt'st{� termo.

10.9 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que vL'nham ti ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA.

10.10,- Devolver os materiais que n;l() itlH'csentarem condi,'ol's (\(' serem utilizados.

10.11 - Solicitar fl troca dos mall'riais devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Seto!' de

Almoxarifac!o.
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LO.I" _ Comuuicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fOI'll.,dmento dos materiais e interromper

imediatamente o fornel'Ímento, Sl' for I) caso.

CLÁUSULA ONZE - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Il.l - Caberá a Autarquia Municipal De Trânsito E TransjJ<)lte Rodoviário E Urbano Do Município De

Quixeramobim - AMTQ. gereneiamento ela Ata de Registro de Preços, no seu aspeelo operacional e nas

questôes legais, em confonnidade com as normas do Decreto Municipaln" 3.697/"01:1, dc O:l de juuho de

201:l.

CLÁUSULA DOZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

J2.1. A presente Ata de Registro de Prcços poderú scr cancelada dc pleno direito, nas seguintes situações:

12.1.1. Pelo MUNICÍPIO:

a) Quando o fornecedor deseumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços;

b) Quando o fornecedor n50 retirar a respectiva nota de empenho Oll instrumento equivalente, BD prazo

estabelecido pela Administraç'lo, sem justitkativa aceitável;

c) Quando o fornecedor não assinar o contratu no prazo estabelecido;

d) Quando () fornecedor nào aceitar reduzir () seu prt','O registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;

e) Quando o fornecedor der Cclusa a rescis<.i.o administrativa do contrato decorrente deste Re�istro de Pre�'os,

nas bipóteses prcvistas nos incisos de I a XII c XVII do artigo 78 da Lei 8.ó6619:l;

f) Em qualqucr hipótese de inexecuç"o total 011 parcial do contrato <Icco!'r"nte deste Registro;

12.1.". Pelo FORNECEDOR:

a) Mediante solicitação por escrito, eomprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de

Registro de Preços;

h) Qllando comprovada a ocorrência ele qllalquer das hipóteses cOlltidas no al'I. 78, incisos XIV, XV c XVI, da

Lei Fcderal 8.666/93.

12.2. () procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos arti�os 79 e Ho da Lei de Lieitac:ões. \

12.:3. Oeorrendo cancelamento do lH"l'\�O registrado, o fornecedor serú informado por correspondência ('0111

avis() de rc('ehimento, a qual serújllntada arl processo administrati\,(J da llresente Ata.

12.4. Np caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o enderC'ço do f01"necedor, a comunicação serú feita

por p"blieação no afixaç"o do ilanelóp;rati) ela Comissão de Lieitaç"o 011 em .Jornal de Circulaçào Local, pelo

menos uma vez, considerando-se cancelado ti preço regi.strado a parti!' da última publicação.

12.5. A solieitação do fornecedor para cancelamento <los preços l'('p;istraelos poderú não ser accita pelo

Município, facultando-se à esta neste ('aso, a aplicação das penalidades prt�vistas nesta Ata.

12.5.1. Não poderá haver cancelament<) do registro enquanto pendente a execu��ão de erviço já autorizalil).

12.6. Havendo o cancelamento do PI't'C,'O regisuac1o, cessarào todas as atividades do forneeedor.
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1:.!..7.Casn o MUNICÍPIO nilo se utilize da prerrogativa de ealH.elar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamcnto das fatlll'as, até quc o fornecedor cumpra integralmente a

condição contratual infringida.

cLÁUSULA TREZE - DAS PENALIDADES

1:).1. Na hipótese de descumprimento, por partc do fornccl'dor, de qualquer elas obrigações definidas 1](�Sl<'
instrnmento, ou em outros documentos que o tomplementélu, scr;lo aplicadas, sem prejuízo das san\'oes

previstas na Lei nO 8.666/93, alterada c consolidada, as seguiu\<:s penas:

1:1.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardameuto da realização dc seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na exeellção do forneeimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fisl'al, ficará
impcdido dc licitar e contratar ,:om o Munieípio de Quixcramobim e será descredenciado no Cadastro da

Prefeitura de Quixeramobim pelo prazo de aI,':" (cinco) anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes multas

e das demais eominações legais:

1- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro dc preços:

a) Apresentar documentação falsa exigida;

b) Não manter a proposta;

e) Fraudar na execl1\'ào do contrato;

d) CompOltar-se de modo inidônco;.

1�1.1.2. Multa moratória de O,!)'}() (meio pur cento) do valor do pedido, por dia de atraso na execuç:.lo do

objeto. contados do recebimento da ordem de serviço, caso seja inferior a 3D (trinta) dias;

1:1.2. Na hipótese ele ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos Ú execll\'f1o dos ser\'Íços,

às atividaeles da ac1ministraç;\o, desde que n�o caiha a aplicação de sanção mais g,ravc, ou descumprimento

por parte do licitante de qualqucr das obrigaçjj,'s clefinidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços,

no eontrato ou em outros documentos que o complementem, não ahrangidas nos sllhitens anteriores, serão

aplicadas, sem prcjuízo das dcmais sauções prcvistas na Lei UO R.óóó/9:l, alterada c consolidada, c na Lei na

10.520/02, as seguintes penas:

13.2.1. Advertência;

\ir 13.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sohrc o valor ohjeto da orelem de serviço, ou do
valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

13.3. O ,'alO!' tia multa aplicada devení ser rccolhido ao Tesouro Munidpal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notificação ou dccis;;ll do recurso, por meio de Documento dc Arre<:adação Municipal _. DAM.

13.3.1. Se ° valor da multa não for pago, ou depositado, serú automaticamente descontado do pagamento a

qne II licitante fizer jus.

13.3.2. Em ('aso de inexistência ou insufieiênría de crédito do licitante, o valor devido serú cohrado

administrativamente ou inserito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execuçào

fiscal, com os encargos correspondentes.

13-4. As partes se submeterão ainda às demais san\�ões impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n,o

8.666/93. alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

cLÁUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS
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14.1. As infraçães penais tipificadas B,', l.ei 8J)f)6!9:J serào olljdo til' proc('sso judicial na forma legalnwllte

prevista, sem prejuízo das demai� eOlllinac.'ôes aplieúveis.

CLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS Ol{ÇAMENTÂRIOS

15.1 _ .As despesas dceorrcntes da Ata de Registro de Pl'l'l,'OS senl0 pl'ovenientes dos recursos da Autarquia

Municipal de Trânsito de QuixeramolJÍm, consignadas ós do!açôcs on.:amentárias a seguir dt'scriminadas:

18ol.Lf-422.0022.2.u6 - elemento de despesa: :{.3.90.:{o.oo l' fonte d(� recnrsos: 16:�oooooo{).

cLÁUSULA DEZESSEIS - DA UTILlZAÇAo DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃO
OU E�rrIDADES NÃO PARTICIPANTES.

16.1. Desde que devidamente justifIcada a vantagem, a ata de registru de preços, durante sua vi!\ência poderá
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração púhlica municipal que não tenha partieipado

do certame lieitat6rio, mediante anm'ineia do úrgão gercnciador.

16.2. Os órgãos e entidades que não parliciparam do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de

registro de pre�os, deverão consultar o órgão gel'f�nciadol' da ata para manifesta\'ão sohre a possibilidade de

adesà().

16.3. Caberú ao fornecedor beneficiário da ala de registro de pn�\()sJ observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fOl'l1t'cimentn decorrente de adesão, desdt' que não prejudique

as obriga<:ões presentes e futuras de(,ol'l'entt.'s da ata, ;u;sumidas l"om o órgão gereneiador e ór�ãos

partieipantes.

16.4. As aquish;ücs ou l'ontrataçües adkiOllllis a que se refere este artigo náo podcrüo exceder, por órgão ou

entidade, a eem por cento dos qlJantitativfJ�; dllS itens do instrunwllto ('ollvocatório e registrados 11i.1. ata de

registro de prec,,'os para () órgão gercnt'iadol' e Úl'g;üus pal1ieipant(�s.

16. .'). O instrumento convocatório devprú pr('Y{,�r que () quantitativo dt:('(JL'rente das adesões ii at..l. de reg,istro

de preço,; não podera exceder, na totalidadl', au ljuíntuplo du l[uanlitativo de cada item registrado na ata de

registro de preços para o órgão p,erL'llt.'iador c órgãos partiripi.lJltes, i!ld(�pendcnte do número de órgãos Il<l()

pêutieipantes que aderirem.

16.6. O órgc10 gereneiador somente pudl'dl autorizar adesão il ata apús a primeira aquisição ou con1rata,'úo

por órgão integrante da ata, exceto quando, jU1->tifieadamente, ll:1o hou\'er previsão no edital para <.Hlllisi,'ão

ou contratação pelo órgão gerenciadol'.

16,7. Após a autorizaçào do órgão gCl'cneiadol', () órgào nitn participante deverá efetivar a <.ltlllisi,':io ou

rontrata\,.10 solicitada em até noventa dias,nhscl'vando () prazo d(' vigi;n('ia da ata.

16.R. Compete aô órgão não participallh� tiS atos relativos ú cobralH.,'<l do cumprimento pelo fornecedor das
obriga(,'ües contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de

eventuais penalidades decorrentt's do dt'sc'umpl'imcnto de dÚlIslIlas contratuais, eln relação às suas próprias

('ontrat:l\,ôes, infonnando as ocorrências ;tC) órgüo gCl'cnriaclol'.

16.9. l;: facultada aos órgãos e entidades da administraçüo pública lllunkipal a adesão a ata de registro de

preços gereneiada por órgão ou <'Iltida<J<, distrital, estadual ou fécJeral.

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas ús seg,uin1c,s disposil;ões:

cLÁUSULA DEZESSETE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1 '
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17.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de

terll10 aditivo a presente ata de RI.'gistro de Preços.

17.1.2. Inte�ram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrôlli('o qu<" lhe deu origem t' sellS anexos, e as

propostas das empresas c1assilicadas por item.

17.J.:l. t vedado caucionar ou utilizar" contrato decorrente do preseute registro para qualquer operaçüo

financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.

17.2. O CONTRATANTE se reselya o direit" de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58

da Lei n." 8.666/93, alterada e consolidada.

17.3. A inadimplência do forneeedOl com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerCIaiS nâo
transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou

restringir a regularização e o nso dos bens pela Administração.

-.. 17.4. O contratado, na execução do fOl'neeilllL'nto, sem prejuÍzo das responsabilidades contratuais e legais,
não poderá subcontratar partes do contraio sem a expressa autoriza,'ã" da Administração.

CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO

IR.L Fica eleito o foro do Mnnicipio de Quixeramobim do Estado do Ceará, para eonhecer das qnestões

relacionadas com a presente Ata que nào possam S('1' resolvidas pdm; meios administrativos.

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados :l se�uir. os quais firmam o eompromisso de

zelar pelo fiel cumprimento das suas ehíuslllas e condições.

Signatários:

Quixeramohim-CE, de de 201<).

�61;dO Ge�i�'-T_�NO:� (h,�ritll�i\�-�-- - - �ca,���_-_l

Det�l;t�;':� do+1 -- --N��;�� do -
Reg. de Preços

L-�+-'""=:""--I
TESTEl\'IUNI-IJ\S:------�-- --- - -- "-- --

CPF ---RGIAs�i-;-;atll;.';---

- -- -�--�----------

----�---�+----- --------
Cargo CPJi RG A""sinatura

_J

1. CPF:__�__�__�__� _

2. CPF: �_�

',I)
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QUlltERAMOBIM
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C\;IH!,;�;á0 de LI(it,l,rirJ

ANEXO I À ATA OE REGISTRO OE PREÇOS N° ...._�.. -_._.---

RELAÇÃO DA tlNIDAOE ORÇAMENTÁRIA INTERESSADA

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO - AMTQ.

ORDENADORA DE DESPESAS: ARLENE DE SOUSA FARIAS.
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ANEXO II À ATA DE REmSTRO DE PREÇOS N° _

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDORE(S) COM PREÇOS REGISTRADOS

01. RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE: FAX:

E-MAIL:

REPRESENTANTE: RG: CPF:

BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:
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ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS
ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTITATIVOS, E EMPRESAS FORNECEDORAS

DATA:_/_/ _

Este doeumento é parte integrante da Ata de Registro de Preços UO .•.. _ .••.•... , celebrada entre o MUNICÍPIO
DE QUIXERAMOBIM e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados por item, em face à realiza,'ão do
PREGÃO ELETRÔNICO N° _. . . _

LICITANTE VENCEDOR_. CNPJ _

lten ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. R$ R$TOTAL
s UNIT

1 Descrição do item

VALOR GLOBAL R$
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ANEXO 10

1\'!1r.!JJTA DO CONntA'(Q

CONTRATO N° _

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM !'

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-CEARA,

ATRAVf:s DA AlITARQllIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E
TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DE

QUlXERAMOBIM(AMTQ)E A EMPRESA:

____________________ PARA O FIM QUEA SEGUIR SE

DECl.ARA:

-... A PREFEITURA MUNICIPAL DE QIJIXERA�IOBIM-CEARÁ, pessoa jurídíca de díreito públko iutel'llo,
ínsrrita no CNPJ(MF) , através da AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E
TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DE QUIXERAMOBIM(AMTQ), com sede à Rua

__________________ o N" _, Bairro: , ua cidade de QUIXERAMOBIM, Estado do Cearú,

CEI': nestc ato rrp,-csl'p.lada pelo (a) Ordenador (a) de Despesas ola) Sr(a) _

___ o, brasileíro(a), , inserito no CI'F/M F sob o nO ,

doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa � ... l insl'rita no

CNl'.J sob (J nO . .. l com sede n Rua . �.... .__ nO

_, Hairro: .. ". "_.. _.l na cidade .. , Estado do � , neste ato representada

por _ (nacionalidade), inscrito no CPF/MF soh o nO , do",mlllte

denominiHla CONTRATADA resolvem relehrar o presente rontrato oriundo de negociação eomercial fIrmada

através do I'Rl':GÀO EI.ETRÔNICO N" / -IPERP, o que fazem mediante as clúusulas e condíções

a seguir est,lbeleeidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. O presente rontralo fnndamentase lias disposíções da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002,

subsidiariarnente I>ela Lei n" 8.66(, de 21/06/9:1 (atualizada), nos termos do PREGÃO

ELETRÔNICO nO J jPERP, devidamente homologada pelo (a) Ordenador (a) de despesas, eom

hase na proposta da CONTRATADA, lodos park integrante deste eonlral" independente de transel'Íçi\o.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE

SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO PARA AS VIAS URBANAS IlA CIDADE QUIXERAMOBIMjCE,

CONFORME EXIGF.NCIAS DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO, NOS TERMOS DO ART.

1", �� 2", 30 E 5", E DISPOSITIVOS SEGUINTES, DA LEI N° 9.503, DE 23.09.2007, QUE

INSTITUIU O CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO, l'AItA ATENDER AS NECESSIDADES DA

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE QUlXERAMOBlM, conforme abaixo:

nEM:

Uen

s

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. R$ UNIT R$ TOTAL
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Iten

s

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID, QlTANT. R$ UNIT R$ TOTAL

nescri�,ão do item

VALOR GLOBAL RS

cLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAl":

3.1. O \'alor global do presente contrato ó de R$.__.... .c .... .._._...__._. lo

�{.2. No valor acima estipulado j:í. estflll incluso:; todas as taxas, encargos, impostos, fretes, segnros, para a

entrega dos bens no Município dc QUIXERAMOIllM e dcmais ''''':pesas increutes a exccução dos serviços na

cidade de QUlXERAMOIllM .. CE.

CLÁUSULA QlJARTA - DO PRAZO E VU;f:NCIA DO CONTRATO:

4.1. O prazo de validade do eontrato, será até :J1 de dezembro de 2019, a contar da data de assinatlll:a

destc instrumcnto, podendo ser prorrogado, na fOl'ma do Al'I. 57, da Lei Federal H.666/9:J e suas demaiS

alterações.

cLÁUSULA QUINTA- DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA

5.1 - Quanto ü entrega:

S.1.I - Os materiais c.1everào ser entregues em l'onformidadc com as espccitieações estabelecidas neste

instrumento e na Ordem de Compra .I Autoriz,H.:<1.o de Fornecimento, no local indicado ahaixo:

LOCAL -1- - ;ri,LE-FONE,---- -- --- -ENDEREÇO -.-.--

- -l88l3441-15:J3--i-'AV:ril-:':JoaQuilUFerÍlandes, 60 - .-.-
I Quixeramobim/CE
I
I

I

_______ ..1
CEI': 6:J8o()-ooo

AUTARQUIA MUNICIPAL DE

TRÁNsrro E TRANSPORTE

RODOVIÁRIO E URBANO - AMTQ

5.l.:! - O prazo de entrega dos materiais/equipamentos será (h� até 1:-> (quinze) di..,s corridos, contados da data

de recebimento da Ordem dc ComJlra ! Antorização de FOl'lleeimento a ser ('mitida pela administração.

5.1.:3 - Os atrasos ocasionados por Jl)oti\'o de fOI"(;a maior Oll C;1S0 f0l1uito, desde que justificados até 0:2: (dois)

dias úteis antes do término do prazo de enlre�a, e aceitos pr'la contratante, não serão considerados como

inadimplemento contratual.

5.1.4 . A resJlonsahilidade adminisl rati"<I pl'!ü recebimento d" objeto tal qnal estipulado no Termo de

Referêneia será exclusiva does) servidor(es) antorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de

acompanhar a execuçao do processo dl' entrega e l'('ccbimento do ohjcto contratual, conforme art. 67 da Lei

8.666/9:J.

5.1.!) - Os materiais/equipamentus de\'el"üo ser entregues rigorosamente de acordo com as espeeificae/ies

estahelecidas no presente termo, hem como na proposta \'ent'cdora, sendo que a não observància destas

condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qnalqlH'r tipo de reclamação ou indenizac,,'ào

por parte da inadimplente.

5.1.6 -, A CONTRATANTE dcsignal'ú lIfl1 servic1orjcomissü,), cujo })rnpósito será o acompanhanH'nto da

entrega t' a conferência desta eOll1 as l'speeificações contidas na I)l"0l)()sta de preços c no TenHO <Ie I{efel"{'nl'ia.
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Caso () objeto esteja em desaeordo ('um as especificações euntida� naqueles instrumentos, será rejeitado {)

l'ecebinwnto do mesmo.

5.2 - Quanto ao recebimento:

5.2.J __ Provisoriamente, a paItir da entrega, para efeito de verificaçào da conformidade com as especificações

constantes do Termo de Referência e da pruposta.

5.2.2 _ Definitivamente, após a "erifie�\t;üo da conformidade com as l'speeificaçôcs constantes do Te�'mo de
Referência e da pruposta, e sua eonscqllente aceitação, que Sf' dar:1 aho', O!) (cinco) dias úteis do recchUllento

provisório.

5.2.3 _ Na hipótese de a \'erifiea<;ào a que se retere o subitem anteL'ior nào seL' procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, l'Ollslllll:mdo-se o l'ece1Jimcnto definitivo no dia do esgotamento do

prazo.

5.2.4 - A nota fiseal/fatura que apresente ine0L'reções será de\'ol\'ida ii eontratada para as devidas corre<;ões.

Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderú ser l'mitido após a referida correção.

5.2.,5 - O recebimento dos materiais/equipamentos, em cal'átl'r provisório ou definitivo, serú realizado de

segunda a sexta-feira no horário de 07::l0hs:Js ll::whs e de l:l::Whs :is IToohs.

5.2.6 - A Administra(,�ão rejeitarú, no todo (lU em parte, a entr!'ga dos materiais/equipamentos em desa(,(H'do

com as {'spceifiea(;õeti técnicas exigidas.

5.2.7 - Em caso de troca do objeto a mesma devcnl ser efetuada no endereço do órg;ão contratante.

5.2.8 - A Contratada devel'á providenciar a troea do objeto no prazo máximo de 02 (dois) dias lÍteis do

registro da o('orrên('ia.

5.2.9 - A rejeição du ohjeto por estar em desacordo com as espccificHÇ'Ôl'S, que vier a oeorrer, não justifkarú

possível atraso no prazo de entrega fixa(]o, sujeit;_lndo a ülntratadil ÜS sanções previstas.

5.3 - Os materiais/l'quipamentos deverão obedecer il Ulll LTOnogl'illlla de entrega, a paltir das caradcl'ístkas

que se apresentam nos quantitativos discriminados na Ordem (h� Cumpra / Autorizil<;ão de Fornel'Ímento a

ser emitida pela administração.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços ser;\o provenientes dos reeursos da Autarquia

Mnnkipal de Trfmsito de Quixeramobim, consignadas ús dotn,ões on.:amentárias a seguir descriminadas:

180L14-422.0022.2.116 - elemento d" despesa: :l.3.l)O.:lO.oo e ['lUte de recursos: 16:woooooo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REEQU1LÍBJUO ECONÓMICO-FINANCEIRO -\
7.1 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, Oll previsíveis, porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da exec1l(��ào do ajustado, ou aind�, Pl11 (',lSO de força maior, caso fortuito ou fato

do príncipe, configurando área econômica extraonlinária f' extracontratual, poderá, mediante proeedimento

administrativo onde reste demonstrada tal sitllê:l\'ão e termu aditivo, ser restabelecida a relação que as partes

pactuaram inieialmcnte entre os encargos da Contratada f' a retrihuição da Administração para a justa

remunera\'ào do fornecimento, ohjetival1<lo a manutel1,':10 do equilíbrio económico-financeiro inicial do

eontrato, na forma do artigo 6.5, II, "d" da Lei )i"d"ral n° 8.666/'J:{, alterada e consolidada.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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R.I _ o pagamento será efetuado cm atp 30 (trinta) dias .lpÓS o encuminhamento d,a do('m�lcntação tra�a�lu
neste suhitem, através de crédito na Conta Bancária do ftlrllCCl'dor ou atraves de Cheque nom1l1dl,

acompanhado da seguinte documenta<.,'úo;

I) Nota Fiseal/fatura diseriminaliva, em Via IImea, devidamellte alltorizada pelo ordenador de despesas

(paglle-,e) e atestada por servidor responsilvel pelo reeebimento do objeto deste termo,

II) Certidão Conjunta Negativa de lkbito qllalllo aos Triblltos Federais c a Dívida Ativa da União (PGFN),

com abrangência inclusive as contriblli(:õcs sociais,

III) CRI" - Certificado de Reglllaridade de FGTS, expedido pela Caixa Económica Federal,

IV) CND emitida pela Seeretaria ela Fa/l'nda Esladnal,

V) CND emitida pelo munieípio domiciliadu, e,

� VI) Ct�D emitida pela ,Jllstiça Federal do Trabalho, emitida na forma ,la Lei NU. 12-440/2011.

8.2 - Não seril efetuado qllalqller pa!',amento:\ CONTRATADA cm ('aso de desellmprimento das eondiçôes de

habilitação e qualificação exi!',idas neste lermo.

8.3 - É vedada a realiza�ào de pagamento antes da entrega do ohjet() ou se o mesmo não estiver de acordo

com as especificações deste instrumento.

8.4 - Se o ohjeto 1l:10 for executado conforme condições deste lermo, () pagamento ficará suspenso até sua

execuçào regular.

8.5 - Nenhum pagamenIo ser:í efelnado :. CONTRATADA, enquanto pendente de liquidaçüo, qualquer

obri!',a�ão financeira deeorrenle de penalidade ou inadimpiôu('in, sem qne isso gere direito a reajustamcnto

de pre�os.

cLÁUSULA NONA - DA EXECUçAo E DA FISCALlZAÇAo:

9_1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e as

normas dispostas na Lei nO 8.666/93 e altl'ra(;ões posteriores, hem como legislação pertinente, respondendo

cada lima pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial.

palte o objeto licitado ('xeculado em

-\
9.:3.1. O cx('reíein da fiscalização ou () acompanhamento será t'xereido no interesse do MUllicípio (' lião exclui

nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por

quaisquer irregularidades, danos resultantes de impcrtei\�ilo técnica, "ícios redibitórios e, na ocorrência

destes, não implica eo-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

9.2. A Contratante se reselva o direito de rejeitar no tod{) OH em

desacordo com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato.

9.:1. A fiscalização do Contrato seril exercida pelo (a) Se(Td:íno(n) Onknador(a) de Despesa.

9<�.:l. Qnaisquer exigências da fiscalização inerentes ao ubjcto do Contrato deverão ser prontamente

atendidas pela Contratada, sem ónus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, eorngu',

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se ,-erificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem

prejuízo da aplicação das penalidades ('abiveis.

9.3.3. Os bens objeto da licitação não exe1uem a responsabilídade da Coutratada pelo perléito desempenho

em relação a prazo de enlrega e qualidade dos bens.

, '.
,
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9.�1-4. A.;; decisões c providencias que ultrapassarem a competência (!o representante deverão ser solicitadas a
seus superiores, em tempo hábil, para a ml<H:üo das medidas convenientes.

cLÁUSULA DÉCIMA - DAS REPONSABILlDADES DA CONTRATADA:

1O.J - Executar o objeto em cont<mnidade com as condições deste instrnmento.

10.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigaçôcs assumidas, todas a

condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo,

10.3 - Aceitar, nas mesmas eondic..�ões contratuais, os pereentllais de acréscimos ou supressões limitadas ao

estabelecido no � 1°, do ali. 65, da Lei Ft'dera! na 8.666/1993, tomaudo-se por base o valor contratual.

10-4 � Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à ('untratallte on a terceiros, decorrentes da sua

culpa ou dolo, quando da exet'ução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exdusão ou redução de

Slla responsabilidade o fato de a contratante proceder à fisealiza,àn ou acompanhar a execução contratual.

10.5 - Responder por todas as despesas din�tas e indiretas que incidam ou \'enham a incidir sohre a exectlçüo

contratual, indusive as obrigac,£jcs relativas tl f'alários, previdência social, impostos, encargos �ociais e outras

pro"idêneias, respondendo obrigatoriameute pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de

acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execm:ão contratual.

10.6 - Prestar imediatamente as informações e os esdareeimentos que venham il ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de eaní.tel' técnico, hipótese em que SCl'élO respondidas

no prazo de 24 ("inte e quatro) boras.

10.7 - Substituir ou reparar () ohjeto coutratual que compro"adaull'nte apresente condições de defeito ou em

desconformidade com as cspecificac..'ôes deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante, contado da sua

notificação.

10.8 - Cumprir, quando for o caso, as eondic;ües de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período

oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração,

10.9 - Os produtos deverão vir lacr:ldos de timna a proteger da ac;ão da luz, poeira e umidadl" sendo qlle, uos

casos das embalagens apresentarem violação de qualquer l'spéeie, deverão ser substituídas pelo fornecedor,

ainda que na fase de anúlise/recebimento,

10.10 - Na embalagem dos produtos, salvo também regnlameutações ou exceçiies especificas

compro\'adamente de prática tlsnal do mercado, deveriío cOllstar as condi\'ões de est()('agem, faixa de

temprratura, umidade, limites e posições de armazenamento, exposição a raios solares e demais

recomendaçôes do fabricante, se for o ('aso.

HUI - Quanto às embalageus dos produtos, quando n('cessúrio (' solicitado pela Unidade devem ser

consideradas inclusive aquelas extras necessárias para a protcl;ào durante os procedimentus de embarque,

desembarque e transporte.

10.12 - Quaisquer üTegularidades. tanto na qnalidade, nos prazos e quantidades de fomceimento, deverão ter

sua correçâo no prazo máximo de 7'2. (setenta e duas) horas, contadas após a formalização da rec1amac,':.lCl.
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Hl.l:l _ Não permitir a utilização de ql1alql1er trabalho do 1J)('1l0l' de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de ql1atOl'/,e anos, nem permitir a lIlilizac,,';}o do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10.14 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, mll preposto aceito pela
Contratante, para representação da Contratada sempre quI.-' for neeess::lrio e eomunirando, por escrito, à

Contratnnte qualquer mudança de endereço 11lI telefone ('ontato.

10.1.1) � Acatar as orientações da ContratanLe, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalizaç'flO, prestando

os escian'ciInentos solicitados e atendendo ,is reclamações formuladas.

10.16 - Responsabilizar-se pela fiel exeeução do objeto eontratl1allJo prazo estabeleeido neste termo.

10.17 - Entregar os materiais de acordo com o paetuado, nüo sendo aceito, elTI hipótese alguma, produtos de

marca diversa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:

11.1 - Solicitar a execução do ohjeto ii CONTRATADA através da emissilo de Ordem de Compra / Autorização

de FOrJ1t'cimento, após emissão de empenho.

11.2 - Proporcionar cl CONTRATADA todas as condi,'ões necessúrias au pleno (,lIlnprimento das ohriga,'ôes

deeorrentes do ohjeto eontratual, eonsoante estaheleee a Lei ]Cednal no H.óóó/199:l e suas alteraçôes

postericlres.

11.3 - Fiscalizar a execução do ohjctu contratuall através de slIa unidade competente, podendo, em

deeolTi'n('ia, soli('itar providên('ias da CONTRATADA, que atem!eril ou justifica ril de imediato.

11.4'. Notificar a CONTRATADA de qual'lllt'r irregularidade rle('orreutl' da exeeução do ohjeto contratual.

11.5 - Ffetuar os pagamentos devidos ,i CONTRATADA nas ('()ndi�i>es estabelecidas neste Termo.

11.6 - Aplicar as penalidades previstas l'll1 ki e neste instrumento.

11.7 - Permitir a('esso dos empregados da CONTRATADA ,is depenelêneias do CONTRATANTE para a

exe('ução do objeto eontratual.

11.8 - Impedir que tereeiros furneçam PS materiais objeto deste tt�l'm().

11.9-- Prestar as Informa\'ôes e os L'sel"I'l'cimentos que \'enham a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA.

11.1G - Devolver 0:-; materiais que nâo lIpresentarem condições de serem utilizados.

] 1.J I ._, Solicitar a troea dos malt�riajs devolvid()s medianle l'omBni('a�'ão a ser feita pel() Selo .. dl'

Almoxarifado.

lJ.l� - Comunicar :í CONTRATADA qualquer irregularidade uo fornecimento dos materiais e interromper

imediatamente o fornecimento, se for o caso.

cLÁtlSULA DÉCIMA SEGUNDA .. DA GARANTIA:

12.1. Todo o objcto lieitadu deverá ter a garantia l' validade, contra adulteração, falsificação ou (mtros que

pussa provoeal' defi-.. itos quanto ao sell uso de acordo com o Ct'u.ligo de Defesa do Consumidor.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - no INADlMPLEMENTO E SANÇÕES:

'3.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em easo de inadimp!<'lleia de suas obrigações, sem prejuízo de

responsabilidade civil e criminal, as se�uintes sançües administrativas:

I. Advertência; qnando descumprir qualqncr l'!iÍusula do contraIo, iul'!usive quanto ao prazo (1<' execuçào,

II. Multa de 0,5% (zero virgula cint.o por cento) por dia de atraso nos prazos de entrega das prestação de
contas ou relatórios aos órgãos de controle externo ou prazos determin.\c1os pela Administraçào para a

entrega do objeto licitado;

III. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto licitado e lHio executado, no caso de incxecução

total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo dc '5 (quinze) dias corridos, contados da

eomunicação uficial, sem embargo de indenizat.:,\o dos prejuízos, porventura ('ausados a Prefeitura Municipal

de QU1XERAMOBIM, pela não exeeuç"o parcial ou total do conlrato.

':J.2. Ficará impt'dida de licitar t' ele contr"1<I" com a Administrac;ilO Pública, pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, g,arantido () direito prévio da eitaç:l.o l' de ampla defesa, t'nlluanto perdurar os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a

lidtante quc ponvocada dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar a documentação

exigida para o certame 011 apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da exeru��ã() do sen ohjeto,

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do ohjeto pactuado, ('ompOltar-se de modo inidi'>nl'o

ou cometer fraude fiscal.

13.:.). As san,'ões previstas na alínea r do snbitem 16.1 e slIhitem 16.2 deste item poderào Sl'r aplicadas

juntamente eOl11 as doa alíneas II (' III do subitem 1,1).1, facultada a defesa prévia do intert'ssado, no

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dia,; Ílteis.

13-4. Se a multa tor de valor superior ao \'alor da Nota de Empenho, aJ('m da perda deste, responderit a

empresa veneedora pela SIIa diferença, a tlllal será deseontada dos pagamentos devidos pela Administraçúo

Ol1� qllandu for (J caso cobrada judicialmcnte;

13.S. As penalidarles serão ohrigatoriamente registradas no Cadastro dt, Fornecedores de Bens e Sel'\'ü;os da

Prefeitnra Municipal de QUIXER'\.MOIllM, ,Ia respeetiva t'mpresa, " 110 caso de suspensúo de licitar, ()

licitante devcl':.l ser dcscl'edenciado por it!.lI.ll período, sem prejuízo das multas previstas no edital l' das

demais comimH':õc;:; le�ais. ,-

e<.ÁUSULA DÉOMA QUARTA- DA R",,,>SÃO , -\
14.1. O contrato podem ser rescmd,do, mdependentenH'nte de lJllalqller interpelaçãojndicial ou t'xtrajnc!icial

se a contlatada:

a) Paralisar a execuç:\o do objeto licitado por um período superior a :JO (trinta) dias;

b) Executar () objeto lieitado em desacordo com as espeeifkações ,lo Termo de Referência e Proposta de

preços.

c) NãiJ cumprir ou cumprir irregularmenh-' as cláusulas eontratllais (JIl a legislação vigente;

d) Cometer reiterados erros na exeeuçüo deste contrato;

e) Entrar em concordata, falência ou dis.solução, ou r('cail' no processo de insolvência sobre qualquer de seus

dirigentes. :

14.2. Deelan-tda a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a

contratada receberá exclusivamente o pagamento do ohjeto licitado entregue e atestados, deduzido o valor

correspondente as multas porventul'<l existentes.
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14.3. Não caberá à contratada indenizac;âo de qualquer espécie seja a que título for, sr o contrato vier a ser
rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.

14-4. Independentemente do disposto nesta dúusula, o contrato podcrú ser rescindido por livre decisão da
Administração, a qualquer época, Sl'm que t'aiba a contratada () dil'pito de l'eclamac,.�ão ou indenização a
qnalquer título, garantindo-lhe apena" o pagamento do objeto licitado executado c devidamente atestado e

reccbido.

CLÁUSUlA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

15.1. Fica eleito o fol'O da Comarca de QUlXERAMOBlM-Cearú, com renúncia expressa de qualquer cmtro,

por mais privilegiado que seja, para dirimir qnaisquer dúvidas ou litígios oriundos da cxecuç�ão deste

contrato.

E, por estnrem justos e aceitados, firmam o presente termo em O� (duas) vias de igual teor e forma, na

"" presem;:a das lpstenllmhas abaixo nomeadas, para surtir seus efeitos legais.

QUIXERAMOlllM - CE, dc (te 20

XXXXXXXXXXXXXXXX

ORDENADOR(A) DE DESPESAS DA

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO E URBANO DE
QIJIXERAMOBIM(AMTQ)

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTICMUNlIAS:

NOll1e:

CPF:

NOl11e:

CPF:

I)
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